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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº 582, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Alterada parcialmente pela Portaria PRCE n° 643, de 4 de dezembro de 2015

Designa Procurador da República para atuar em substituição no 1º Ofício na
PRM de Juazeiro do Norte.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO CEARÁ, considerando o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº

01/2014 e na  Portaria PR/CE nº 499/2014 e a delegação de competência conferida pela  Portaria

PGR nº 740/2014,

Considerando os termos da  Portaria PGR/MPF nº 102, de 9 de fevereiro de 2015,

publicada no D.O.U. nº 29, seção II, pág. 59, de 11 de fevereiro de 2015, que designa a Procuradora

da República Lívia Maria de Sousa para oficiar na Procuradoria da República no Ceará no período

de 19 de fevereiro de 2015 a 19 de fevereiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Procurador da República CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

para atuar em substituição no 1º Ofício da Procuradoria da República no Município de Juazeiro do

Norte no período de 27 de novembro a 19 de dezembro de 2015.

Art. 1º Designar o Procurador da República CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

para atuar em substituição no 1º Ofício da Procuradoria da República no Município de Juazeiro do

Norte no período de 27 de novembro a 13 de dezembro de 2015. (Redação dada pela Portaria PRCE

n° 643, de 4 de dezembro de 2015)

Art.  2º  Será  responsabilidade  do  gabinete  dos  Procuradores  designado  para

substituição encaminhar à Divisão de Gestão de Pessoas da PR/CE o formulário constante do Anexo

I da Instrução Normativa SG/MPU nº 01/2014 devidamente preenchido e assinado.

Art.  3º  Dê-se  ciência  à  Coordenadoria  Jurídica  e  Documentação  -  COJUD  e  à

Divisão de Gestão de Pessoas – DIGEP.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMUEL MIRANDA ARRUDA
Procurador-Chefe da PR/CE

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 niv. 2015. Caderno 
administrativo, p. 44.
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